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Excelentíssimo Senhor Presidente;· 

Colatina, 08 de dezembro de 1989. 
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Colati1w,,_./_(. de L..,2 ·-------.:~-,------

-- . _____ .a,_._ ___________ ae Jf!f;/j_ ___ _ 

--------------------------F"~~·-··-----------···-·--

Estamos remetendo a apreciação de~ 
sa Conceituada Câmara, através de V.Exª· o anexo projeto.de lei que atualiza ' 
Bases de cálculos dos Tributos. constantes da Lei nº 2.805/77, de 14/12/1977(C~ 
digo Tributário Municipal), Base de cálculo para ISS Autônomo, cria a Unidade-; 
Padrão Fiscal do MunicÍpio, Valor Base Metro Quadrado de Construção, Valor Ba
se Metro Quadrado de. Terreno, Planta Genérica de Valores de Terreno e dá ou 

" ' 

tras providencias. 
Informamos a V. Exª. que este proj~ 

to trata basicamente em corrigir m'onetariamente os valores dos tributos munici 
pais previstos no atual C~digo Tributário do Munic{pio, Lei 2.805/77. 

Na elaboração deste trabalho, leva
mos em consideração observações de muitos contribuintes, no. sentido de definir 
como irris~rios· os valores de nossos impost.os e taxas, haja visto a grande de
fasagem existente entre o custeio do serviço utilizado. Acreditamos ser esta , , 
a causa principal para o crescente numero de lançamentos em Divida Ativa e a· 
necessidade ·imperiosa de que promova AçÕes de Cobrança Executiva . , , , . 

A receita propria do Município e in 
. N , - . 

suficiente para cobrir os gastos mensais com a manutençao dos. serviços basicos 
Para cobrir esses custos, tais como, coleta de lixo, manutenção de calçamento, 

, - ' 
limpeza publica, fiscalizaçao e outros, temos que, infelizmente, reduzir inves 
timentos na construção de n·ovas creches, escolas, postos de ~aÚde e policiameii 
to, saneamento b~sico e outros. Temos que remanejar r~cutsos:~~ butras recei -
tas. 

A titulo de esclarecimento, o IPíU 
(Imposto Predial e Territorial Urbano), ap~s a Constituição de 1988,e também ·o 
ITBI (Imposto de Transmissão de Bens Im~veis) repr~setitam para ~s MunicÍpios ' 
em geral não apenas uma importante fonte de receitas, mas, a de maior expres -
são econômica. Acre~ça-se ainda a repercussão indireta decorrente do ICMS ( Im- · 
posto dB' Circulação de Mercadorias) estadual, cuja parcela distribuida pelos ' 
munic:ipios é proporcional às respectivas receit~s pr~prias. Seu fundamento ju
ridico está contido na pr~pria Constituição Federal (Artigo 156) e o C~digo '·' 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172/66) em seu Artigo 33 explicita que "a base ' 

-de cálculo. d.o imposto ~ o valor venal" do im~vel. Para aplicação prática .des
ses dispositivos legais, os fv1unicÍpios organizam plantas da parte urbana· con -
tendo assinalados em cada face de quadra os valores u~it~rios dos im~veis(PLAN 
TA GENÉRICA DE VALORES) para fins de trlbutaçãó, criando parâmetros mais .Jus:. 
tos. Cabe ressaltar que na elaboração deste. trabalho foram atribuídos valores' 
em cerca de 20, [Y/a ( vint~\ ~ttio valor. real . dos im~veis, sobre o qual in 

'· ' ' \ 
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incidiriam as al{quotas. Como se verifica, bastante abaixo de indices de atua
lização considerados por outros Munic{pios, ressalvando a progressividade tri
butária, prevista no § 12 do Artigo 145. da Constituição Federal que estabelece 

11 Sempre que possivel, os impostos terão caráter pessoal e se
rão graduados segundo a capacidade econ;mica do contribuinte, facultado à ad
ministração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objeti 
vos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o 
patrim;nio, os rendimentos e as atividades econ;micas do contribuinte11

• 

Outro·ponto importantante do direciE_ 
namento do projeto foi a preocupação em melhor distribuir a carga tribut~ria , 
com tratamento mais favorecido a im6veis de uso residencial de padrão popular 
baixo ou m~dio, a pequenos im6veis e a pequenos terrenos. Para tanto foi neces 
sário rebaixar fortemente as al{quotas da quase totalidade dos im6veis para '' 
compensar o crescimento dos valores venais. 

Por outro lado, não pode mais o Muni 
cfpio brasileiro depender exclusivamente das transferências tributárias da '~ - "' , Uniao e [stados da Federaçao. A verdadeira autonomia financeira do Municipio , 
preconizada pela Constituinte de 88, deve, neste momento ser alcançada no âmbi , ... ; ,,, . , -
to de cada Municipio. Dar prioridade a receita propria e principio consagrado' 
por todas as capitais brasileiras nas·propostas de reformulação das legisla 
ç;es tributárias que estão sendo encaminhadas a todas as câmaras Municipais do , 
pais . 

E a respeito das taxa, o que se pre-
, "' 

tende e a aproximaçao de seus valores ao custo real dos correspondentes servi-
ços, postos à disposição dos contribuinte • , 

Nosso objetivo e recuperar gradativ~ 
mente o valor total dos serviços através das taxas, para que não haja o aumen
to repentino da carga tributária e colaborar para o incremento da administra -
çã~. Temos consci~ncia de que não galgamos a perfeição a ser alcançada,mas pro 
curamos, embora sÜscintamente, a adoção de uma tributação mais justa. 

Na certeza de receber, de V. Exª. o 
apoio na aprovação da mat~ria, bem como dos ilustres vereadores dessa Casa , ' 
aproveitamos para reiterar nossos protestos da mai alta estima e consideração. -Saudaçoe 

Exrnº. Sr. 
Oinarti Dal'Col 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
l\Jesta 
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A10JETO DE LEI NQ f~9} gq 
, 

Atualiza Bases de Calculo dos Tributos Cons-
tantes da Lei nQ 2.805/77, de 14/12/1977(C~
digo Tributário Municipal), Báse de Cálculo' 
para ISS·Aut;nomo, Valor do m2 de Construção 

e Terreno, Cria a Unidade Padrão Fiscal do ' 
Município e dá outras provid~ncias: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 
Espirita Santo , no uso de suas atribaiçÕes legais, aprova: 
Artigo lº - Fica criada aiUPF.MC - Unidade Padrão Fiscal do Muriicipio de Colati 

na, que terá seu valqr inici.~l fixado em NCz$ 440,64 (Quatrocen·to-; 
e Quarenta Cruzados Nqvos·; S'sssenta e Quatro Centavos), usada· para 

Artigo 2º 

Artigo 3Q 

Artigo 4º 

o cálculo das taxas. 
Fica fixado em NCz$ 10.434,58 (Dez Mil Quatrocentos e Trinta e Qu~ 
tro Cruzados NovÔs, Cinquenta e Oito Centavos), a Base de Cálculo' ,.. 
para ISS, quando o prestador do serviço for autonomo. 
Fica fixad~ em f\!Cz$ 100,00 (Cem Cr'uzados Novos)"'o valor Base para' 
apuração do valor do m2 de terreno. 
O valor do metro quadrado 
guinte tabela: 
.llEQ ff EDIFICAÇÂD 
Ca.sa/Sobrado / 
Apartamentó 
Telheiro --

... \ 
Galpao 
. , 
Industria 
Loja 
Especial . 

.... , , 
de edificaçao sera obtido atraves da se-

VALOR M2 CONSTRUÇ~O· 
NCz$ 425}57 
NCz$ 299,93 
NCz$ 66,68 
NCz$ 164, 09 
NCz~~ 133, 70 
NCz$ · 275,10 
NCz$ 347,67 

Parágrafo Único. Para fins de tributação dci I~S - Imposto Sobre Serviços, os 
valores previstos neste artigo serão lan.çados em conformidade com' 
o anexo I, constante desta Lei. 

Artigo 5º As Bases .de cálculo referidas nos artigos lº, 2Q, 3º , 4Q e Pará -
' '~ ' grafo Único desta Lei, serão corrigidas trimestralmente com base 

í)OS indicas de variação do B.T.N. (B;nus· do Tesouro Nacional) ou 
·de. outro·indicaddr oficial de Correção Monetária que vier a substi . . , 
tui-lo. 

·§ lº As Bases de Cálculo mencionadas nos artigos lº ao 4º e Parágrafo ' 
Único desta.Lei, terão seus valores corrigidos nos meses de janei
ro,· abril, julho e outubro de cada ano,' de acordo com a variação ' 
do B.T.N. nos trimestres que anteciedem cada m~s de reajuste, ~pli-

Artigo 6Q 

. . . ,.., . "' , . 

cando-se o percentual .. de variaçao do indice, no período, sobre os 
-· ' . ,.,.. 
valores vigentes no mes imediatamente anterior ao do reajuste. 

~ O Executivo Municipal-publicará at~ o 5º (quinto) dia ~til dos me
·ses de janeiro, abill, 'jultio e outubro, os valores das bases de , . 

calculo mencionadas •. 
. . , "' 

-·Para o exercicio de 1990, os valores das bases de calculo menciona 
das nos artigo lº ao 4Q e Parágrafo Único desta Lei, já estão fix; 
dós para o trime~~' fevereiro e março• 

PMC • GAPRE - 16.03 - 5000 Folhas..: 06/87 - Comprensa 
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Artigo 7º A Taxa de Limpeza PÚblica será calculada à razão de l,D'/o (um por cen 
to) da UFFMC, por metro linear de testada. 

Artigo 8º - A Taxa de Conservação de Calçamento será calculada â razão de 0,5°/o 
(zero virgula cinco por cento) da UFFMC, por metro ·linear de testa
da. 

Artigo 99 A Taxa de Iluminação P~blica sera calculada à razão de 1,0'/a ( um por 
cento) da UFFMC, por metro linear de testada. 

Parágrafo Único. Para os im~veis edificados, a ta><a será cobrada de conformidade 
com o conv~nio celebrado com a empresa concessionária de serviço p~
blico de iluminação. 

Artigo 10 - A Taxa de Coleta de Lixo será cobrada de acordo com a tabela do ane
xo II desta Lei. , , , 

Paragrafo Unico. Fica estabelecido o limite maximo para cobrança desta taxa em 

Artigo 11 
70,D'/o (setenta por cento) da UFFMC. 
Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à entidade autárquica o 
encargo de arrecadação do produto das taxas previstas nos artigos 79 
e 10 desta lei. , 

Artigo 12 - O contribuinte que optar pelo pagamento do IPfU mais TSU em cota uni 
ca, at~ o vencimento, gozará de um desconto de 20,D'/o (vinte por cen
to). 

Artigo 13- A planta gen~rica de valores de metro quadrado de terreno será de con 
formidade com a tabela do anexo III desta Lei. 

N , 

Artigo 14 - A Taxa de Licença para Localizaçao e Funcionamento sera calculada de 

Artigo 15 
conformidade com a tabela constante do anexo IV desta Lei. 
A Taxa de Licença para Ocupação de Áreas em Vias e Logradouros P~bl1 
cos ser~ calculada de conformidade com a tabela constante do anexo 1 

V desta Lei. 
Artigo 16 A Taxa de Licença para Execução de Obras será calculada de conformi 

dade com a tabela constante do anexo VI desta Lei. 
Artigo 17 - A Taxa de Licença para Publicidade será calculada de conformidade 11 

com a tabela constante do anexo VII desta Lei. 
Artigo 18 - O artigo 19 dos Decretos nº 5.654, de 18/12/1987, n9 5.753, de 08/07 

/1988 e de n9 5.755, de 11/07/88 passam a ter a seguinte redação: 
"Artigo 19 - As taxas de locação dos c;modos, bancas e tabuleiros do 

Mercado Municipal de Colatina, ficam fi><adas em 1,0'/a ' 1 

(um por cento) da UFFMC por metro quadrado 11
• 

11 Artigo lº - ,/},,s taxas de locação das lojas do Centro Comercial Muni
cipal, ficam fixadas em 2, D'/a (dois por cento) da U FFMC, 
por metro quadrado". 

"Artigo l.Q - As taxas de locação das lojas da Peixaria Municipal, f1 
cam fixadas em 2,oi/o (dois por cento) da UFFMC, por me -
tro quadrado". 

Artigo 19 - O artigo 2Q da Lei nº 3.419, de 21/04/1989 passa a ter a seguinte r~ 

Artigo 20 -

.4rtigo 21 -

dação: 
"Artigo 29 - A taxa de avaliação a que se refere esta Lei fica fi}<a

da em: 
- Para im~veis urbanos •••••••••••• 4,0'/a UFFMC; 

Para im~veis rurais .•••••••••••• 6,0'/o UFFMC". 
As receitas municipais provenientes de preços serão calculadas de 
conformidade com o anexo IX desta Lei. 
Insere no artigo 49 da Lei nº 3.312/87 o seguinte parágrafo: 
11 Parágrafo ~· o-:ª(:}do-se de prestação de serviços sob a forma 1 

4 
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de trabalho íl ssoabJdo pr~prio contribuinte, será calcu-
lado com bas ém- ·aliqb6tãs 1.f:t><a:si:.,~ de ~J8:f;ldti1SBcfn a tabela constante 

~ 
,, ' ····oa25 . 1 e' "' 

do''canexo VII desta Lei. 1 
Artigo 22 - Passam a faz ~--.P~~t·~· ·i-~t-~ii~~iiii":tieildes'fa··Te'í'"Cis·j· exos I, II, III, IV 

·----............ il"WW"!lft,f.aq_lll V, VI, VII, VIII e !)\. ------.. --..... ,.,_. , , 
Artigo 23 - O vencimento do IPfU-TSU para o exercicio de 1990 sera o seguinte: 

, ' 

COTA UNICA 
lª· PARCELA 
2ª PARCELA 

VENCIMENTO: 
VENCIMENTO: 
VENCIMENTO: 

31-03-90 
31-03-90 
30-04-90 , , , , 

Paragrafo Unico. O prazo de que trata este artigo podera ser modificado atraves 
de Decreto do Poder Executivo. 

Artigo 24 - Esta Lei entra em vigor.em 31 de dezembro de 1989, revogadas as dis 

Sala das 

... , 
posiçoes .em contrario. 
Registre-se, R..Jblique-se 

Sessê;es ~~- ~nicipal 
e Cumpra-se. 
de Colatina, etc., etc._, etc., •••••••••• 

PMC • GAPRE - 16.03 - !'iOOO Folhas - 06/87 - Comprensa 
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ÁREA DE REFERÊNCIA: 

Até 70 
, 

Mais de 70 ate 250 

Mais de 250 até 350 

Mais de 350 
, 

ate 450 
, 

Mais de 450 ate 500 

Mais de 500 até 600 
, 

Mais de 600 ate 900 

Acima de 900 m2 

' ' 

,i.1\NEXO I - VALOR M2 EDIFICAÇÂO PARA FINS DE TRIBUTAÇÂO ISS 

(NCz$) VALOR M2 CONSTRUÇÂO 

'TIFD DE EDIFICAÇÂO 

" 

CASA/SOBRADO - APARTAMENTO - TELHEIRÕ - GALPÃO - INDÚSTRIA - LOJA 

85,11 59,99 13,34 32,82 26,74 55,02 

106,39 74,98 16,67 41,02 33,42 68,77 

127,67 89,98 20,00 49,23 40,11 82,53 

148,95 104,98 23,34 57,43 46,79 96,28 

170,23 119,97 26,67 65,64 53,48 110,04 

191,51 134,97 30,01 73,84 60,16 123,79 

255,34 179,96 40,Dl 98,45 80,22 165,06 

297,90 209,74 46,68 114,86 93,59 192,57 

... ~· . 

~ ~ cs. 
~ !);! !e º . )> 

/

)> ft :z 
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1 ~·:b 
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i ! 



;; 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Prefeitura municipal de Colaiina 
GABINETE 00 PREFEITO 
llaa li!elvln Jones, 90 - lei. 722-5030 Rumais 121 a 132 - Colatlna - ES 

ANE><O II: 

TAXA QS COLETA .QS ~ 

,., , 
FORMA Q,S UTILIZAÇr'~O _.QQ IMOVEL 

@l. Unidades Residenciais 

02. Com~rcio/serviço 

03. Ind~stria 

04. Terrenos não edificados 

05. Coletas Especiais 

06. Outros não especificados 

PMC - GAPRE - 16.03 - 5000 Folhas - 06187 - Comprensa 
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ALIQUOT A SOBRE UPFMC 

O, lCF/o 

o' 3[)l/o 

O, 4CF/o 

o J 3[)l/a 

D ,4CF/o 

D ,2EP/a 
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PLA!·H A GEM~RICA DE VALORES 
ATUALIZA IPTU DO MUNICÍPIO ·.oE COLATINA "" ESP SAATO 

M'JNICÍPIO DE COLATINA. DISTRITO _______ ZONA ---

QUADRA LOTE Ft.c 1 ... DE }. LOGRADOURO 
FÔI '-'A ~· -

. 03 149 1 223 1 600 1 AVENIDA GETULIO VARGAS 
. . ~. - :o?F._ 

DATA ,, A ··--· ······ ...••. : •••.•. _ 
__ ff // I A ..., . _ 

-··' 

1 

l ! 1 -· 1 102 022 058 1 400 ! AVENIDA BEIRA RIO ! 

i 
i 

057 115 144 200 l AVENIDA RiESIDENTE KENNEDY 1 

1 

j 
j 

189 011 1 094 l 080 l RODOVIA DO CAFE 
' 1 ! 

1 j l 
1 ' 300 ! 332 l 369 050 1 RUA FIORAVANTE ROSSI 1 

152 008 1 125 1 020 i RUA JOAQUIM NABUCO 

' 
1 i 

l ! ! 
126 1 040 l 114 010 i RUA FORTUNATO M. RIBEIRO ' . 

i 
' RUA FELIFE CAMARÃO 095 190 307 ! 005 

• t 

' 1 

i 
r 

1 
i . 

1 1 ' i .,,_ l 
~ l n 

1 
1 
i • i 
1 1 

1 

1 
l 

1 
! 
i : 

i 
1 
~ 

; 
1 
; 

~ 

i 
!-
t 

' i -
1 

!, l 
i 

l 1 ' ' l ! 

~ 
1 

~ . l 

• i _, 
) ! fi a 1 ' i t ! ! ~ l f·-: : 1 1 .. , ~ 
1 

t i 

1 
i 
.I · f ·1 
l . 

1 
' j -i l 
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ANO 1990 

VALOR BASE NCZ$ 100,00 

FATOR DE LOCALIZAÇÂO VALOR M2 TERRENO 
~· 

600 600,00 

400 400,00 

200 200,00 

080 80,00 

050 50,00 

020 20,00 

010 10,00 

005 5,00 

-.._,, 

f,\NEXO III 

' '' . ,, 

TABELA DE EQUIVALÊNCIA ENTRE o FATOR DE LOCALJZAÇÂD E o vaLOR DO M2 DE TERRENO 

1991 1992 1993 

NCz$ NCz$ NCz$ NCz$ .. 

1994 

VALOR M2 TERRENO VALOR M2 TERRENO VALOR M2 TERRENO VALOR M2 TERRENO 

..,., .., -n 

e )> o 
OJ :;:! e 
""" .~ )> 
Q -L 

l :~ ~ : o 
! : 

:~ 
,- i 
!-... i 
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ANEXO IV --
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÂO E FUNCIONAMENTO: 
SERVIÇO E/OU COMERCIO - GRU FIJ "A" ALÍQUOTA SOBRE U PFMC 

"' ,., ,. 
01. Agencias autorizadas de compra, venda e manutençao de veiculas 

N , 

02. Adiiiinistraçao de bens e negocios 
03. Agenciamento de qualquer natureza 
04. Auto-Escola 
05. Artigos agropecuários, veterinários e de lavoura 
06. Armaz~ns Gerais 
07. Artigos explosivos de grande combustão 
08. Beneficiamento de leite e produtos de laticinios 
09. Boites e Cong~neres 
10. Bancos de S@ngue 
11. Buffet e organizações de festas 
12. Cons~rcios ou fundos mútuos 
13. Casa de loterias e apostas 
14. Construção civil 
15. Casa de SaÚde, Hospitais: ,. 

15.1 - com ate 25 leitos 
15.2 - de 26 a 50 leitos 
15.3 - de 51 a 100 leitos 
15.4 - acima de 100 leitos ,. 

16. Comercio de atacado em geral 
17. Cinemas e teatros: 

17.1 -
, 

com ate 150 lugares 
17.2 - de 150 a 200 lugares 
17.3 - acima de 200 lugares 

lB. Casas de massagens 
19. Dep~sito de Mercadorias 
20. Distribuição de Seguros ... , 
21. Diversoes Publicas: 

21.l - Restaurantes dançantes 
21.2 - Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa: ,. 

21.2.1 - Estabelecimentos com ate 03 mesas 
21.2.2 - Estabelecimentos com mais de 03 mesas 

21.3 - Boliches por n2 de pistas 
21.4 - Circos e parques de divers~es 
21.5 - Exposiç~es, feiras de amostras, quermesses 
21.6 - Jogos eletr~nicos 
21.7 - Quaisquer espetáculos ou diversões não incluidos nos itens 

anteriores 
22. Despachantes 
23. Escrit~rio de exportação 
24. Empresas Funerárias 
25. Estabelecimentos de ensino 
26. Estabelecimentos banc~rios e instituiç~es financeiras 
27. Frigorificos 
28. Fisioterapia 
29. Hot~is, mot~is, pensões, similares: ,. 

29.l - ate 10 quartos 
29.2 - de 11 a 40 quartos 
29.3 - de 41 a 100 qu~~~ 

150, rY/a 
70, rY/a 
50' rY/a 
40' rY/a 
40 l rY/a 

150' rY/a 
100, rY/a 
170, rY/a 
40, rY/a 
30 ,rY/a 
50, rY/o 

100, rY/o 
70, rY/a 
90, rY/a 

30, rY/o 
40' rY/o 
50' [)J/o 
60, rY/o 

80 'rY/o 

70' rY/o 
75,rY/o 
BD, rY/o 
60, rY/o 
40' rY/o 

100, rY/o 

BD, rY/a 
85, rY/o 
9' rY/o 

90' rY/a 
10' rY/o 
70 ,rY/a 

40' rY/a 
40' rY/o 

150' rY/o 
60' rY/a 
30, rY/o 

200,rY/a 
200, rY/o 
30' rY/o 

30' rJ/o 
40' rY/a 
50 ,07~ 

~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~-
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CONTINUAÇÂO DO ANEXO IV 

29.4 mais de 100 quartos 
30. Instalaç~es e montagens de máquinas e equipamentos 
31. Importação 
32. Lojas de Departamentos 
33. Laborat~rios de Análise Técnicas 
34. Laborat~rios de Análises Clinicas e Eletricidade Médica 
35. Livrarias 
36. Locação de bens m~veis 
3?. Lavanderias 
38. Ourivesarias e relojoarias 
39. Organização, programação, planejamento, assessoria de projetos 

técnicos financeiros e de feiras 
40. Óticas 
41. Pneus e câmaras de at 
42. Proces~amento de dados 
43. Pronto-Socorro 
44. Recauchutagem e regeneração de pneus 
45. Recondicionamento de motores 
46. Representaç~es comerciais em geral 
47. Serviços de transportes coleti\2Ds e de cargas 

" 48. Serviços de Vigilancia 
49. Supermercados (por metro quadrado) 
50, Sociedades civis ou empresas comerciais de profissionais liberais , 
51. Sauna, banhos, duchas, massagens, ginastices 
52. Tinturarias , 
53. Veiculas usados 

, 

55, EP/o 
40,0fd 
90, EP/o 

100, EP/o 
50, EP/o 

50' EP;'a 

;30' D'/o 
40' íY/o 
30' D'/a 
30' D'/o 

50' D'/o 
90, CP/o 
60, EP/o 
50, CP/o 
30, EP/o 

100, EP/o 
90, CP/a 
40,rná 

150' G'j~ 
80' G'/o 

0,4o/o 
40, EP/o 
50, EP/o 
60, EP/o 
50, EP/o 

SERVICO E/OU COMERCIO GRUPO "B" ALIQUOTAS SOBRE UFMC 
01. Artigos esportivos 
02. Artigos de beleza 
03, Dares 
04. Bombonieri e.doces 
05. Casas de lanches e sucos 
06. Cafés 
07. Calçados e couros 
08. Cabeleireiros 
09. Comércio de carne em geral 
10. Casas de massas 
11. Comércio de artesanato 
12. Caça 
13. Charutaria ou tabacaria 
14. Cortinas , 
15. Copias por qualquer processo 
16. Encadernação de livros , ... 
17. Escritorios nao especificados , 
18. Eletrodomesticos 
19. Escola de datilografia 

, , h 

20. Escritorios e consultorias de profissionais liberais e autonomos , 
representante comerciais considerados pessoas fisicas que traba-' , J1 lham a base de mostru~ ~ 
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40, EP/o 
20, EP/o 

40, EP/o 
40, EP/o 
40, EP/o 
40, EP/a 
50, EP/o 
20, EP/o 
20, EP/o 
30, EP/o 
20, EP/o 
10, EP/o 
20, EP/o 
30, EP/o 
30, EP/o 
40, CP/o 
20, EP/o 

60' D'/o 
20,0fd 

30, EP/o 
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Prefeitura muniEi!lal de talatina 
GABINETE 00 PREFEITO 
Baa Melvln Jooes, ao • lel. 122-5Daa Raroals 121 o 132 - Cola!lnm • ES 

FôLHA N.0 
•. _ •• QJ.J ó9 

DATA ... J.f ... ..J. __ (/_:l _J _______ _ 

RUBRICA._~ 
CONTINUAÇ~O DO ANEXO IV 

22. 
23. 

21. Fonogí'afia 
Ferragens 
Ferro Velho .., , 

24. Gravaçao de sons ou ruidos e videos-tapes 
25. 
26. 
27. 
28. 

Institutos de beleza 
Lustres 
Laborat~rios fotográficos 
Louças 

29. 
30. 

Lavagem, lubrificação e abastecimento de veiculos 
Lojas de discos e de fitas 

31. 
32. 
33. 
34. 
35. 
36. 
37. 
38. 
39. 
40. 
41. 

Manicure 
Modistas e Boutiques ,. ,. 
Maquinarios e acessorios em geral 
Materiais fotográfico~ 
Material de Eletricidade 
Fvledicamentos 
Mercearias 
Materiais de construção 
Madeira 
M~veis 
Oficina de conserto de ve{culos: , 
41.1 - ate 20 metros quadrados 
41.2 - de 21 a 100 metros quadrados 
41.3 - de 101 a 200 metros quadrados 
41.4 - de 20] a 300 metros quadrados 
41.5 - de 301 a 500 metros quadrados 
41.6 - acima de 500 metros quadrados ,. ,. 

42. Oficinas de conser·tos de joias ou relogio 
43. Pedicures 
44. Pastelaria 
45. Pesca 
46. Peixarias 
47. Propaganda, publicidade e comunicaç~es 
48. Peças e acess~rios para veiculas 
49. Produtos quimicos e derivados de petr~leo 
50. Plásticos 
51. Restaurantes 
52. Sorveterias 
53. 
54. 
55. 

Tecidos e confecç~es em geral 
, , ( .., , 

Utensílios domesticos nao incluídos 
Demais atividades sujeitas a taxa de 
não constantes dos itens anteriores 

eletrrnom~sticos) 
localização e funcionamento 

20 ,rY/a 
BD, CP/a 
90, CP/a 
70, CP/a 
50, CP/o 
60, CP/o 
50, CP/o 
60, CP/o 

100, CP/a 
40, CP/a 
10, CP/a 
50, CP/o 
50, CP/o 
50, CP/a 
70, CP/o 
20, CP/o 
30 ,CP/o 
70, CP/a 
70, CP/a 
50, CP/o 

20, CP/o 
30' aifa 
40, aifo 
50 1 rY/o 
80, CP/a 

100, ai/o 
40' ai/o 

' 10' aifa 
40' aifa 
30' a;~ 
20,aifo 
30 1 00/a 
50' aifo 

100, CP/a 
40, CP/o 
40, CP/o 
30, ai/o 
50, CP/o 
40' aifa 

40' ai/o 

SERVIÇO E/OU COMÉRCIO - GRUFO "C" ALÍQUOTAS SOBRE UFFMC 
01. Bancas de jornais e revistas-
02. Frutas, verduras, legumes e demais produtos de feiras e mercados 
03. Quitanda 

04. Sal~o de engraxa~f' Q. 
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20' aifo 
10, CP/o 
10, ai/o 
10, CP/o 
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" CONTINUAÇAO DO ANEXO IV 

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS - GRUPO "D" 

ANEXO V 

Faixa de empregados: 

até 10.empregados 

de 11 a 20 empregados 

de 21 a 50 empregados 

de 51 a 100 empregados 

de 101 a 150 empregados 

de 151 a 200 empregados 

de 201 a 300 empregados 

acima de 300 empregados 

FOLHA N.0 _______ •• f2J __ 2: ___ _ 
DAT A. ... ,d.!L../ _~1 ... 1.IJ_ 
RUBRICA ___ ~~ 

ALÍQUOTAS SOBRE ~ 

40, rY/a 

50' oi/a 

60 1 oi/a 

70' oifo 

ao, oi/a 

90, oifo 

95' oi/a 

100' oi/a 

- " , 
TABELA PARA COBRANÇA DA TPV<A DE LICEf'JÇA PARA OCUPAÇAO DE AREA EM VIAS E LOGRA-, 
DOUROS RJBLICOS: ALIQUOTA~ SOBRE UFFMC 

1. Feirantes 
1.1 Por dia 

" 1.2 - Por mes 
1. 3 - Por ano 

2. Veiculas.Automotores (Táxis) 
2.1 - Por dia 

" 2.2 - Por mes 
2.3 - Por ano 

3. Barraquinhas ou Quiosques 
3.1 - Por dia 
3.2 - Por M~s 
3.3 - Por ano , 

4. Ambulantes que ocupem area em logradouros 
4.1 - Por dia e por metro quadrado ,.. 
4.2 - Por mes e por metro quadrado 
4.3 - Por ano e por metro quadrado 

5. Circos, parques de diversões e quaisquer 
5.1 - Por dia e por metro quadrado ,.. 
5.2 - Por mes e por metro quadrado 

1, oi/a 
30' oi/a 
60' oi/a 

1, oi/a 
10' oi/a 
20' oi/a 

1, oifo 
50' oi/o 

100' oi/a 
pÚblicos seuperiores a 1 1 Dm2 

D,l<fa 

o' 2°/a 
o' 'J'/a 

espet~culos ou 
o, l<fa 

o' 'J'/a 

diversões: 

6. Quaisquer oatros contribuintes não compreendidos 
6.1 - Por. dia e por metro quadrado 

nos itens anteriores 
o, l<fa 

6.2 - Por m~s e por metro quadrado O 1 2°/o 
6.3 - Por ano e po~m~fº quadrado 

~seQ 
D,4<fa 
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Prefeitura muni1:ipal de Ealatina 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHA N.0 •. __ J?..j3 _______ _ 

Baa llelvin Jones, 90 • lei. 722-5BJD Ra:oals t21 a 132 - Colallna • ES J,2. / g_O 
DATA ... J.L./_ ~-
RUBRICA . 

ANEXO VI 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÂO DE OBRAS: 

NATUREZA D~ OBRAS: 

1. Construção de: ALIQUOTAS SOBRE UFFMC: 

a) Edificaç~es até dois pavimentos, por m2 de área construida 

b) Edificaç~es de dois até cinco 
, , 

pavimentos p/m2 area construida 

c) Edificaç~es com mais de cinco 
2 ,. , 

pavimento p/m area construida 

) 
" ,. 2 ,. ,. 

d Dependencia em predios residenciais, porTm area construida 
M 

e) Barr~g~es e galp~es, por m2 de área construida 

f) Fachadas e muros por metro linear 

g) Marquises, cobertas e tapumes, por metro linear 

h) Reconstruç~es, reformas, reparos e demoliç~es por m2 

i) Assentamento de elevadores, por unidade 

j) Drenas, sargetas 

2. ãrruamentos: 

a) Com área de até 20.000 metros quadrados, excluidas as áreas 
,. 

destinadas a logradouros publicas por metro quadrado 

b) Com área superior a 20.000 metros quadrados, excluÍdas 

áreas destinadas a logradouros pÚblicos por m quadrado 

3. Loteamento: 

as 

a) Com área de até 10.000 metros-quadrados excluidas as áreas' 

destinadas a logradouros pÚblicos e as que sejam doadas ao• 
,. 

Municipio por metro quadrado 

b) Com área superior a 10.000 metros quadrados excluidas as 11 

, ,. 
areas destinadas a logradouros publicas e as q~ sejam doa-

das ao Municipio por metro quadrado 

4. Quaisguer outras obras não especificadas nesta tabela: 

a) por metro linear 

b) por metro quadrado 

e) 
,. 

por un~F 
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o, lia 

O, 2'/o 

o' 3'/o 

o' 2'/o 

o' 2'/o 
o ,3'/o . 

0,4ia 

o, lia 

40' rY/o 

30' [}'/o 

O,Ef/o 

o' 3'/o 

o' '7°/o 

30' rY/o 



· .. 

•' . 

... 

"F.STADO DO F.SPlRITO SANTO 

Prefeitura municipal de talutina 
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DATA - Â 4 / -- Á ;}(_../ ..• &L. 
RUB~~~~:~······ ... 

1

~ ~ 
ANEXO VII: 

~ ~ LICENÇA PARA RJBLICIDADE: ALIQUOTAS ~ UFFMC: 

ESPECIE Q§_ RJBLICIDADE: 
1. Publicidade afixada na parte externa ou interna de 

estabelecimentos industriais, comerciais, agrope -
cu~rios, de prestação de serviços e outros - Qual-, 
quer especie ou quantidade, por produto anunciado 

2.Publicidade: , , ,.. 
I - No interior de veiculas de uso publico nao'' 

~ , 
destinados a publicidade com ramo de negocio , 
Qualquer especie ou quantidade, por produto 

II R.Jblicidade sonora, em veiculas destinados ' 
a qualquer modalidade de publicidade. Qual 

III 

IV 

quer espe~ie ou qualidade, por mat~ria 
R.Jblicidade escrita em veiculas destinados a 
qualquer modalidade de publicidade. Qualquer 
espécie ou qualidade, por mat~ria 
Em cinemas, teatros, circos, boates e simila 
res, por meio de projeção de filmes ou disp~n 
sitivos por mat~tia anunciada 

3. Publicidade, colocados em terrenos, campos de espor 
tes, clubes, associaç~es, qualquer que seja o sist~ 
ma de colocação, desde que visiveis de quaisquer '' 
vias ou logradouros pÚblicos, inclusive as rodovias 
estradas e caminhos municipais - por matéria e uni
dade 

,.. 
4. Publicidade por meio de projeçao de filmes, disposi , . 

tivas ou similares em vias ou logradouros publicos-
por mat~ri~ 
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30, CP/o a.a 

30,D a.a. 

l,CP/o a.dia 

5,rY/o a.m 20, rY/a a.a 

5,CP/o a.m 30, CP/a a.a 

5' rY/a 

20, rY/o a.a 
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GABINETE 00 PREFEITO 

FOLHA N.0 ____ '{2..J__5_· _ 
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RUBRICA ______ ~-'4-
ANEXO VIII 

, , 
TABELA PARA CALCULO .QO IMPOSTO §lli?.B.E SERVIÇOS - ALIQUOTAS FIXAS 

, 
Atividades Aliquotas sobre 8.C. 

01. Advogados, Provisionados e Economistas 

02. Agente de Propriedade Industrial 

03. Alfaiates e Barbeiros 

04. Auditores e Contadores 

05. Arquitetos, Urbanistas e Engenheiros 

Desenhistas, 
, , 

06. Tecnicos e Topografas 

O?• Dentistas 

08. Enfermeiros 

09. Guarda-Livros e Técnicos em Contabilidade 

10. Leiloeiros 

11. Médicos e Obstetras 

12. Modistas, Costureiros, Cabeleireiros, Manicures, Pedicures 
' 

Tratamento de Pele e Outros Serviços de Sal~o de Beleza 

13. Modelos e Manequins 

14. Ortbpticos e Fonoaudi~logos 

15. Protéticos 

16. Peritos e Avaliadores 

l?. Projetistas e Calculistas 

18. Tradutores e Intérpretes 

19. Técnico em Administração, Técnico em Relação ~blica e 

" Representante Autonomo, Despachante 

20. Veterinários e Psic~logos 

21. Outras Atividades Exercidas em Caráter Pessoal: 

a) com a especia-lização de Nivel Superior 

b) com a especialização de Nivel Médio 

e) sem especial~~(.2 
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2 j (Jl/o 

2' (Jl/o 

1 1 (Jl/o 

2' (Jl/o 

2' (Jl/o 

2' (Jl/o 

2' (Jl/o 

2' (Jl/o 

2' (Jl/o 

2' (Jl/o 

2' (Jl/o 

1, D'/o 

2' (Jl/o 

2' (Jl/o 

2' D'/o 

2' D'/o 

2' (Jl/a 

2' (Jl/a 

2' (Jl/a 

2' (Jl/a 

2' (Jl/a 

1, EP/o 

1, (Jl/o 
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DATA ____ J.1.. ... ..1../_:l j --~-
RUBRICA _______________ ~ 

ANEXO IX 
TABELA PA9A COBRANÇA DAS TA9IBAS PREVISTAS NO ARTIGO 21: 

1. TARIFAS DE EXPEDIENTE 
1.1. Requerimento, petição, recursos 
1.2. Atestados, por lauda de 33 linhas 
1. 3. Cert id~es: 

1.3.1 - de débito 
1.3.2 - detalhada de construção 
1.3.3 - detalhada de impostos quitados 
1.3.4 - de baixa 

1.4. Contratos com o MunicÍpio s/o valor 
1.5. Baixa de qualquer natureza, em lançamento 
1.6. Aprovação de loteamento, por lote 
1.7. Aprovação de projeto de construção , , 
1.8. Titulo de Foreiro: 

1.9. 
1.10 

1.8.l - 1ª via 
1.8.2 - 2ª via 

" Trans!!f erencias 
Alinhamento: 
1.10.1 - Taxa fixa 
1.10.2 - Por metro linear 

1.11 Nivelamento: 
1.11.l - Taxa Fixa 
1.11.2 - Por metro linear 

2. TARIFAS ~ CEMITÉRIO 
2.1. InumaçÕes em sepulturas rasas: 

2.1.1 - de adulto, por 5 anos 
2.1.2 - de menores, por 3 anos 

2.2. ~numaçÕes em carneiro: 
2.2.l - de adulto, por 5 anos 
2.2.2 - de menores por 3 anos 

2.3. Prorrogação de prazo: 

ou registro 

2.3.l - de sepultura rasa, adulto, por 5 anos 
2.3.2 - de sepultura rasa, menores, por 3 anos 
2.3.3 - de carneiro, adulto, por 5 anos 
2.3.4 - de carneiro, menores, por 3 anos 

2.4. Peppetuidade: 
2.4.1 - de carneiro 
2.4.2 - de jazigo (carneiro duplo) 
2.4.3 - de nicho 
2.4.4 - construção de carneiro 
2.4.5 - construção de carneiro duplo 

2.5. Exumação: , 
2.5.l - apos 5 anos 
2.5~2 - antes de 5 anos 

"' 2.6. Transferencias de Ossadas: 
2.6.1 - dentro do mesmo cemitério 
2.6.2 - entrada ou saida de cemitério 

2.?. Reabertura e Sepultamento (Cemitério Jardim da Paz) 
Quadras Inumação --~-R-e~a-b_e_r_t_u_r.;;;a 
" A"" B 1111 O" · 150, rY/o 10, rY/o 

::g;: (P,;rp~=º ~~g:~ ~:~ 
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5' rY/o 
8' rY/o 
? 'rY/o 
5' rY/o 
1, rY/o 
4' rY/o 
o' 3'/o 
5' rY/o 

20' rY/a 
O ,EP/o 

8, rY/a 
. 5' rY/o 
10' rY/a 
5' rY/a 

. 50' rY/a 
60, rY/o 
40 ,rY/o 
10' rY/o 
15' rY/a 
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,. 
CONTINUAÇAO DO ANEXO IX 

DAT A. .. .J.l .. ..1. .. L;? _ _! __ ,,~
RU B RICA ~. 

.ALIQUOTAS SOBRE UPFMC: 

"G11 ( Perp~tuo) 
"E""H" (Indigente) 
li I" 

li J" 

, 
3. _T.-.AR_I_F ... A-.8 QS DEPOSITO f _GU_AR_D_A 

300' (Jl/a 
Isento 
100, (Jl/o 

50 ,(Jl/a 

3.1. De animais, por cabeça e por dia 
3.2. De mercadorias, por volume e por dia 

20, (Jl/a 
Isento 
10, (Jl/a 
7' (Jl/o 

(Cobra-se al~m das taxas.a alimentação e transporte) ,. , 
4. TA9IFAS DE NUMERAÇAO E EMFLACAMENTO DE PREDIOS 

4.1. Por im6vel, al~m-do valor da pl;;-a 
5. VISTORIAS 

5.1. De pr~dios ou qualquer construção por m2: 
5.1.1 - tipo réstico 
5.1.2 - tipo popular 
5.1.3 - tipo comum 
5 .1.4 - tipo bom 
5.1.5 - tipo luxo 
6.1.6 - outras vistorias - taxa fixa 

52. Inspeção de instalaç~es mecânicas: 
5.2.l - taxa fixa 
5.2.2 - máquinas e motores por HP 
5.2.3 -·elevadores por cada 100 Kg de capacidade 

5.3. Habite-se p~n m2 de área construida 
5.4. Transporte coletivo, por veiculo ,. 

6. AVERBAÇOES 
6.1. De~terreno por m2 ou fraç~o: , 

6.1.1 - em logradouro sem serviço publico , 
com 1 serviço publico 6.1.2 - em logradouro. 

6.1.3" - em lograelouro com 2 serviços pÚblicos 
6.1.4 - em logradouro 

, 
com 3 serviços publicas , 

6.1.5 - em logradou~o com 4 serviços publicas 
# N 

Nota: Os terrenos ou .areas localizados em zonas nao 
arruadas ou n~o constantes da tabela de valo
res, sofrerão a redução de 25,(}l/o (vinte e cin 
Ôo por cento) 

6.2. De pr~dios ou outra qualquer construção por m2: 
6.2.l - tipo rústico 
6;2.2 - tipo popular 
6.2.3 - tipo comum 
6.2.4 - tipo bom 

6.2.5-~ 

PMC - GAPRE - 16.03 - fiOOO Folhas - 06/87 - Comprensa 

6, (Jl/o 
2, íY/a 

10, íY/o 

o, C:/a 
o, 31/a 
0,4'ja 
O, Ef/a 
0,6°/o 
1, íY/o 

40' (Jl/a 
1, (Jl/a 
5' íY/a 
0,4°/o 

5' íY/a 

O,l°/o 
O, l?:/o 
o, 13'/o 
0,14io 
o, lEf/o 

O,l°/o 
o, l~/a. 
0,14°/o 
O, lEf/o 
o' 2íY/o 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RK!UERI?1JENTO DE URG E.NCIA 

Exmo.~roFresidente; 

Os Vereador~s que este subscrevem, Requerem 

a V.Exa. após ouvida a Douta decisão desta Augusta Casa de 

Leis, de conformidade com o Artigo 131, § 2Q, d& Resolução = 

n2 Ol/84., de 05/02/84, (Regimento lnter110), a dispensa dos 

interatícioa regimentais par~ única die,cussã.o, a Projeto de 

~- Nfl :J.3:J/f9, oriundo d~- %d~ 
.,,bc:..e.~~, ~ :!'Jm que_/JL_~~ 'B~ ~-
~~3 c/b_,, T~~<> 6b~~-k? d'eé ~-- ~::-;2.~V,z7 
~ 2~_..d--/~L~~~~~A~--~~~~~~~~~~-

Cola.tina, h 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
. . 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

· ÇÜQ· t~ e:Qmo se. e:clm. :i."od' ci'.~Ldo, jusiíiJ.'.'ic~'lllo ser ·~ ' 

:t'o:fê:t"ido ã.cj•::?to. da mci<.>r :Í.!'1})-ortr1r.oia pí1t:t"a ~ co:.t€rt!_ 
'f ' {! ' 

·•·,rido.da .1Jétn como vir o.o, a.uc01tt2"0 da Co.1.J.ioaüo. q.ue E!!:. 

/ 

............... •i".""4*=" 1 •• _,,. tlh&t 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444. 98 Anos de República 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER - - -

A Comissão de F~~as 

para apreciar o Projeto de ~â' 
- '---"" 

.; sv.a aprovação por ir ao encontro da 

e Orçament .. 11 reunida. 

J/Í!.Y9J por 

que o sti!_bs-

cre e endossa o ,;F;.êc_ef da Douta Comissão de Justiça e 

Redação. 

' 1 " 

'/ :- .... ~ 
.. : 
·' 

Sala das Comissões~ 

Em,// . 

.,, 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

a.e 1989 

Telefones: 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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LEI NQ 3 684 

AtuaJ.iza Bases da Cálculo dos Tributos 

de Constantes da Lei nº 2.805/77, 

14/12/1977 (Código Tributário m:unici -
pa1), Base de Cá:J.cuJ.o para ISS Autôno

mo, Valor do m2 de Construção e Te~ 

no, Cria a Unidade Padrão Fiscal do :rlíu 

nioÍP,io ,e dá outras :12rov;idê,nci,ae: ··-
A câmara Municipal de Colatina, do 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

Es -

.APROVA: 

Artigo 12 - Fica criada a UPFT.1iC - Unidade Padrão Fiscal do Muni.-

cÍpio de Colatina., que terá seu valor inici~ial fixa 
·. -

~o em NCz$ 440,64 (Quatrocentos e Quarenta Cruzados 

Novos, Sessenta e Quatro Centavos), usada para o c·ál 

culo das taxas. 

Artigo 2Q - Fica fixado em NCz$ 10.434,58 (Dez Mil Quatrocentos · 

e Trinta·e Quatro Cruzados Novos, Cinquenta e CiOmto 

Centavos), a Base de Cálculo para ISS, quando o pre~ 

tador do serviço for autônomo. 

Artigo 32 - F,ica fixado em I\Cz$ 100,00 (Cem ~ruzaá.os Novos) ·o v~. 

~pr nase para apuração do valor do m2 de terreno. 
•l'i 
ü, 

Artigo 4º - ó valor do metro quadrado de edificação será obtido 

através da seguinte tabela: 

TIPO DE EDIPICAQÃO 

Casa/Sobrado 

Apartamento 

Telheiro 

V:ALOR ?.12 COI'-J"STRUÇÃO, 

NCZ$ 425,57 

NCz$ 299,93 
NCz$ 66,68 

••• 
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TIPO D2 ~DIPICAÇÃO 
- 1 

VALOR V:2 CONSTRUQÂO 
r n r ~ 

Gal.pão 

Indústria 

I\Cz$ 154,09 

NCz~ 133,70 

Loja !\Cz$ 275,10 

Especia1 NCzS 347,67 

Pa.rágraf o ~nico - Para fins de tributação do ISS - Imposto Sobre 

Serviços, os va.lores previstos neste artigo serão lan 
çados em conformidade com o anexo I, constante desta 

Lei. 

Artigo 52 - As Bases de Cálculo referidas nos artigos l9,2Q, )Q, 

4º e Parágrafo "Único desta Lei, serão corrigidas t.ri 

mestra1mente com base nos Índices de variação do 

B.T.N. (:.3ônus do Tesouro NaoionaJ.) . ou outro indicador 

oficial d.e Correção r.1one tária que vier a substi tu.í-10. 
§ 12 - As Bases de cálculo mencionadas nos artigos lQ ao 4n 

e Parágrafo rtnico nesta Lei, terão seus vaJ.ores cor

rigidos nos meses de janeiro, abril, julho e outubro 

d.e cada ano, de acordo com a variação do B.T.N. nos 

trimestres que antecedem cada mês de reajuste,aplican -
do-se o percentual de variação do !na.ice, no :período, 

sobre os val.ores vigentes no mêa imediatamente a..71.te

rior ao do reajuste. 

o :Executivo Ti.unicipal pub1ioará até o 5º (quinto) dia 

Útil doa meses de janeiro, abri1, ju1ho e outu.bro, os 

valores das bases de cilcuJ.o menoionad.aa. 

Artigo 6Q - ?ara o exercício de 1 990, os vaJ.óres das bases de 

cà.J.culo mencionadas nos artigo.;lQ ao 4º e · Parágrafo 

1'nico desta Lei t já estão fi.Xe.dos para o trimestre :j~ 

neiro, fevereiro e março. 

Artigo 72 - A Taxa da Limpeza PÚ.blioa será calcu1ada à razão de 

1,Cfo (um :por cento) da UPFMC, por metro linear de te,!! 

tada. 

• •• 
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Artigo 812 - A Taxa de Conservação de CaJ.çamento será calculada à 

razão de o,5% (zero vírgula cinco :por cento) da UPFJ'.~C, 

por metro linear de testada. 

Artigo 9º - A Taxa de Iluminação Pública 

l,O{o (um por cento) da UPR!C, 

tade.. 

será calculada à razão ce 
por metro linear de tes -

Parágraf'o 11nico - Para os imóveis edificados, a taxa será cobrada 

de conformidade com o convênio celebrado com a empre·

sa concessionária de serviçot: público de ilm:dnação .. 

Artigo 10 - A Taxa de Coleta de Lixo será cobra.da de acordo com 

a ta.bela do anexo II nesta Lei. 
") ... ~......-....P ..La..i.-~·~o 'Ônico - Fioa estaboleoido. o limite máximo para cobrança 

desta taxa em 70,0/o (setenta por cento) da UPE'I.:C. 

Artigo 11 - Fica o Poder 3xecutivo autoriZado a conceder à ontida 

de autárquica o encargo de arrecadação do produto da2 

taxas previstas nos artigos 7º ~ 10 desta lei. 

Artigo 12 - o contribuinte que optar pelo pagamento do IPTU mais 

TSU em cota. ÚJ."1ica1 até o vencimento, gozará de um de_!! 

conto de 20fa (vonte por cento) • 

. Artigo 13 - A planta genérica de valores do metro quadrado de te!: 

reno será de conf o:rm.idade com a tabela do anexo III 

desta Lei. 

Artigo 14 - A ~uxa. de Licença para localiza.Ção e funcionamento Sf:.. 

rá calculada do conformidade com a tabela constanto do 

anexo IV desta Lei. 

Artigo 15 - A Taxa de Licença para Ocupação de àreae em Vias e 

Logradouros .?Úblicos será calculada de conformidade 

com a tabela constante do anexo V desta Lei. 

Artigo 16 - A Taxa de Licença para Execução de Obras será calcula 

da de conformidade com a tabela. constante do anexo 

VI desta Lei. 

Artigo 17 - A Taxa de Licença para Publicidade será calculada de 

conf onn.idade com a tabela constante do anexo VII de!! 

ta Lei. 
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Artigo 18' - 0 artigo lQ dos Decretos nº 5.654, de 18/12/1987~ 

nQ 5. 753, de 08/07/1988 e de nQ 5. 755, de JJ/07/1988, 

passam a ter a seguinte redação: 

"Artigo lQ - As taxas de locação dos cômodos, bancas 

e tabuleiros do Nercado füünicipal de Colatina, ficam 

fixadas em 1, Ofo (um :por cento) da lJPPMC por metro C:P:ê: 

drado". 

"Artigo lfl - As taxas de locação das lojas do Centro 

ComerciaJ. !duniqipa1, ficam fixadas em 2, O'{ri ( do:is por 

cento) da UPP!i1C, por metro quadra.do". 

"Artigo lº - As ta.xas de locação das lojas da l)eix§ 

ria Municipa1, ficam fixadas em 2 ,0% (dois por cen 
' -

to) da UPF.r·.IC, por metro quadrado11 • 

Artigo 19 - O artigo 2º da Lei nº 3.419, de 21/04/1989 para a 

ter a seguinte redação: 
11 Artigo 22 - .-A taxa de avaliação a que se refere es 

ta Lei fica fixada em: 

Para imóveis urbanos ••••••••••••••• 4,0fo U?Jii!C;; 

- Para imóveis rurais •••••••••••••••• 6, ~ UP:!.iYC." 

Artigo 20 - As receitas municipais prove.Dientes de preços s?i:ãoGe8Jru.da -
das de con:fonnidade com o anexo IX desta Lei. 

Artigo 21 - Insere no artigo 4º da Lei 3 .312/87 o segui~ 

gra;fo: 

; 
para-

"Pará.grafo Único - Tratando-se de pretação de EBr 

viços sob a fonna de trabalho pessoal do pró

prio contribuinte, o imposto será calculado com 

base em alíquotas fixas, do acordo com a tabela 

constante do anexo VIII desta Lei~ 

Artigo 22 - Passam a fazer parte integrante desta Lei os anexos 

I , II , III, IV, V, VI, VII, VII.I e IX. 

• •• 
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Artigo 23 - O vencimento do IPTU-TSU para o exercício de 1990 se 

ré. o seguinte : 

COTA 'ÔNICA 

2g PARCELA 

VENCil'LENTO 

VBNcn,TCNTO 

VZNCDrENTO 

31-03-90 

31-03-90 

30-04-90 

rarágraf o único - O PrP~O de que trata este artigo poderá ser m2 

dificado a.través de Decreto do ~?oder Sxecutivo. 

Artigo 24 - Esta Lei entra em vigor em 31 de dezembro de 1G89,j~:~ 

vogadas a.a disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara l~unicipaJ. de Colatina, 11 de dezembro de 1 989 

Registrada e Publicada nesta Secretaria nesta data 

=:ecretário 

zm. 


